LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR N° 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispbe sobre o Imposto Sobre Servigcos de
Qualquer Natureza, de competéncia dos
Municipios e do Distrito Federal, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e rmioisa a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° O Imposto Sobre Servigcos de Qualquer Natyrde competéncia dos
Municipios e do Distrito Federal, tem como fatoagker a prestacéo de servicos constantes
da lista anexa, ainda que esses nao se constitramatividade preponderante do
prestador.

§ 1° O imposto incide também sobre o servigo prievea do exterior do Pais ou
cuja prestacdo se tenha iniciado no exterior de. Pai

§ 2° Ressalvadas as excecdes expressas na lista asservigcos nela
mencionados ndo ficam sujeitos ao Imposto Sobrea@pes Relativas a Circulacéo de
Mercadorias e Prestacfes de Servicos de Trandptetestadual e Intermunicipal e de
Comunicacgéo - ICMS, ainda que sua prestacao enfmlmacimento de mercadorias.

§ 3° O imposto de que trata esta Lei Complementidlieé ainda sobre os servigos
prestados mediante a utilizagdo de bens e semigugos explorados economicamente
mediante autorizacdo, permissdo ou concessao, @agamento de tarifa, preco ou pedagio
pelo usuario final do servigo.

§ 4° A incidéncia do imposto ndo depende da deregAmdada ao servigo
prestado.

LISTA DE SERVICOS ANEXA A LEI COMPLEMENTAR N° 116,
DE 31 DE JULHO DE 2003

1 - Servicos de informéatica e congéneres.
1.01 - Analise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 - Programacéo.
1.03 - Processamento de dados e congéneres.
1.04 - Elaboracéo de programas de computadordssivie de jogos eletronicos.
1.05 - Licenciamento ou cesséao de direito de uswalgramas de computacao.
1.06 - Assessoria e consultoria em informética.
1.07 - Suporte técnico em informatica, inclusivedtacao, configuracdo e manutencao de
programas de computacéo e bancos de dados.
1.08 - Planejamento, confecgdo, manutencéo e zdagalh de paginas eletrénicas.
2 - Servicos de pesquisas e desenvolvimento dgugrahatureza.
2.01 - Servicos de pesquisas e desenvolvimento@aeguer natureza.
3 - Servicos prestados mediante locacao, cessdiosit® de uso e congéneres.
3.01 - (VETADO)
3.02 - Cessao de direito de uso de marcas e de dm@ropaganda.
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3.03 - Exploracéo de salbes de festas, centromeengdes, escritorios virtuais, stands,
guadras esportivas, estadios, ginasios, audit@asss de espetaculos, parques de diversoes,
canchas e congéneres, para realizacdo de eventegocios de qualquer natureza.

3.04 - Locacao, sublocacéo, arrendamento, direifpagsagem ou permisséo de uso,
compartilhado ou néo, de ferrovia, rodovia, postabps, dutos e condutos de qualquer
natureza.

3.05 - Cesséao de andaimes, palcos, coberturasas @struturas de uso temporario.

4 - Servigos de saude, assisténcia médica e comgene

4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Andlises clinicas, patologia, eletricidad&dina, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonancia magneética, radiologia, ¢pai@a e congéneres.

4.03 - Hospitais, clinicas, laboratorios, sanagnnanicémios, casas de saude, prontos-
socorros, ambulatérios e congéneres.

4.04 - Instrumentacéo cirurgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07 - Servicos farmacéuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaladjia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadaatamento fisico, organico e mental.
4.10 - Nutrigao.

4.11 - Obstetricia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortoptica.

4.14 - Préteses sob encomenda.

4.15 - Psicandlise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperacéo, cresiies,e congéneres.

4.18 - Inseminacéo artificial, fertilizagao in wte congéneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, éyaren e congéneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, séme@pdrg materiais bioldgicos de qualquer
espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ounteaito mével e congéneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individuadrevénios para prestacao de assisténcia
médica, hospitalar, odontoldgica e congéneres.

4.23 - Outros planos de saude que se cumpram sii@vgervicos de terceiros contratados,
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelaopdmplano mediante indicacéo do
beneficiario.

5 - Servigcos de medicina e assisténcia veterigar@ngéneres.

5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatorios, prontosesros e congéneres, na area veterinaria.
5.03 - Laboratérios de andlise na area veterinaria.

5.04 - Inseminacdo artificial, fertilizacdo in wite congéneres.

5.05 - Bancos de sangue e de 6érgdos e congéneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémeap8rg materiais bioldgicos de qualquer
espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ounteatto movel e congéneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezansojamento e congéneres.

5.09 - Planos de atendimento e assisténcia méeitavivaria.

6 - Servicos de cuidados pessoais, estética, atigglfisicas e congéneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedgercongéneres.
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6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagéangéneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e corgénere

6.04 - Ginastica, danca, esportes, natacdo, agesais e demais atividades fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7 - Servicos relativos a engenharia, arquitetugalagia, urbanismo, construcéo civil,
manutencéao, limpeza, meio ambiente, saneamentog€eres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquéggeologia, urbanismo, paisagismo e
congéneres.

7.02 - Execucéo, por administracédo, empreitadaibamapreitada, de obras de construcéo
civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras edantes, inclusive sondagem, perfuracéo
de pocos, escavacédo, drenagem e irrigacéo, taneg@en, pavimentacéo, concretagem e a
instalagdo e montagem de produtos, pecas e equipasr(exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de servigasdb local da prestacéo dos servicos,
gue fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboracao de planos diretores, estudosatidistade, estudos organizacionais e
outros, relacionados com obras e servigos de eaganklaboracdo de anteprojetos,
projetos basicos e projetos executivos para trabale engenharia.

7.04 - Demolicao.

7.05 - Reparacao, conservacao e reforma de edifiestradas, pontes, portos e congéneres
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidesgrestador dos servicos, fora do local
da prestacao dos servicos, que fica sujeito ao [CMS

7.06 - Colocacéo e instalacéo de tapetes, carpet®salhos, cortinas, revestimentos de
parede, vidros, divisorias, placas de gesso e oemgg€, com material fornecido pelo
tomador do servico.

7.07 - Recuperacéao, raspagem, polimento e lustidg@isos e congéneres.

7.08 - Calafetacao.

7.09 - Varricédo, coleta, remocao, incineracaoairento, reciclagem, separacéo e
destinacdo final de lixo, rejeitos e outros ressdgaaisquer.

7.10 - Limpeza, manutencao e conservacao de Vaagadouros publicos, iméveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 - Decoracéo e jardinagem, inclusive cortedate arvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de gealqatureza e de agentes fisicos, quimicos
e biologicos.

7.13 - Dedetizacéo, desinfecgéo, desinsetizacamiracao, higienizacéo, desratizacéo,
pulverizacdo e congéneres.

7.14 - (VETADO)

7.15 - (VETADO)

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeaddudagédo e congéneres.

7.17 - Escoramento, contencéo de encostas e seooQgéneres.

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, cabaisas, lagos, lagoas, represas, acudes e
congéneres.

7.19 - Acompanhamento e fiscalizacdo da execuc@bides de engenharia, arquitetura e
urbanismo.

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretacaaytografia, mapeamento, levantamentos
topograficos, batimétricos, geogréficos, geodésigesldgicos, geofisicos e congéneres.
7.21 - Pesquisa, perfuracéo, cimentacédo, mergp#réilagem, concretacéo,
testemunhagem, pescaria, estimulacao e outroggsmalacionados com a exploragao e
explotacéao de petréleo, gas natural e de outrasses minerais.

7.22 - Nucleagao e bombardeamento de nuvens e roenege
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8 - Servicos de educacao, ensino, orientacdo pgutagé educacional, instrucao,
treinamento e avaliagcao pessoal de qualquer graatoueza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental,ionéduperior.

8.02 - Instrucgdo, treinamento, orientacao pedagdgieducacional, avaliacao de
conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Servicos relativos a hospedagem, turismo, visgecongéneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hopéid;service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residéncia, residence-service, sait@ce, hotelaria maritima, motéis, pensées
e congéneres; ocupacao por temporada com fornettirderservico (o valor da alimentacéo
e gorjeta, quando incluido no preco da diaria, dig@ito ao Imposto Sobre Servicos).

9.02 - Agenciamento, organizacdo, promocao, intdiagéo e execucao de programas de
turismo, passeios, viagens, excursoes, hospedagmmyéneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Servigos de intermediacao e congéneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediagacathbio, de seguros, de cartdes de
crédito, de planos de saude e de planos de preiéprivada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediagfiitulos em geral, valores mobiliarios
e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediagadireitos de propriedade industrial,
artistica ou literéria.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediagioodtratos de arrendamento mercantil
(leasing), de franquia (franchising) e de faturéaffactoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdioeths mdveis ou iméveis, ndo
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusjuelas realizados no ambito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento maritimo.

10.07 - Agenciamento de noticias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propagamd&jsive o agenciamento de veiculagao
por quaisquer meios.

10.09 - Representacéo de qualquer natureza, imelusmercial.

10.10 - Distribuicdo de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazemaveilancia e congéneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos texsegtitomotores, de aeronaves e de
embarcacoes.

11.02 - Vigilancia, seguranca ou monitoramento&eske pessoas.

11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depdsito, carga, descangemnacao e guarda de bens de qualquer
espécie.

12 - Servigos de diversdes, lazer, entretenimentmgéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais.

12.02 - Exibi¢bes cinematograficas.

12.03 - Espetaculos circenses.

12.04 - Programas de auditorio.

12.05 - Parques de diversdes, centros de lazargéneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 - shows, ballet, dancas, desfiles, bailesta®y concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.08 - Feiras, exposicdes, congressos e congéneres

12.09 - Bilhares, boliches e diversdes eletronoeasao.

12.10 - Corridas e competicdes de animais.
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12.11 - Competicdes esportivas ou de destreza fisidntelectual, com ou sem a
participacédo do espectador.

12.12 - Execucéo de musica.

12.13 - Producado, mediante ou sem encomenda pdaveentos, espetaculos, entrevistas,
shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatpes,as, concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientesdeshau ndo, mediante transmissao por
qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou fot@ér trios elétricos e congéneres.

12.16 - Exibigc&o de filmes, entrevistas, musicaspetaculos, shows, concertos, desfiles,
Operas, competicdes esportivas, de destreza intelex congéneres.

12.17 - Recreacédo e animagao, inclusive em festasrgos de qualquer natureza.

13 - Servicos relativos a fonografia, fotografimetnatografia e reprografia.

13.01 - (VETADO)

13.02 - Fonografia ou gravacao de sons, inclusiu@agem, dublagem, mixagem e
congéneres.

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive teg@&o, ampliacédo, copia, reproducéao,
trucagem e congéneres.

13.04 - Reprografia, microfiimagem e digitalizagéo.

13.05 - Composicao grafica, fotocomposicao, cliegheincografia, litografia, fotolitografia.
14 - Servicos relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificacédo, limpeza, lustracéo, reviséarga e recarga, conserto, restauracao,
blindagem, manutencao e conservacao de maquiriaslosg aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualquer objeto (ex@sgtaspe partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pepastes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneracéo de pneus.

14.05 - Restauragao, recondicionamento, acondigiento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, aagQéb, corte, recorte, polimento,
plastificacéo e congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 - Instalacdo e montagem de aparelhos, mageirguipamentos, inclusive montagem
industrial, prestados ao usuério final, exclusivar@&om material por ele fornecido.
14.07 - Colocacao de molduras e congéneres.

14.08 - Encadernacao, gravacao e douracdo de,lnevistas e congéneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o materiafdonecido pelo usuario final, exceto
aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapecaria e reforma de estofamentos enh gera

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

15 - Servigos relacionados ao setor bancério @néeiro, inclusive aqueles prestados por
instituicdes financeiras autorizadas a funcionsa paido ou por quem de direito.

15.01 - Administracdo de fundos quaisquer, de aqoits@e cartdo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de chequaatados e congéneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusiveaaotrente, conta de investimentos e
aplicacao e caderneta de poupanca, no Pais eertoexbem como a manutencao das
referidas contas ativas e inativas.
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15.03 - Locacgéao e manutencao de cofres particyldesterminais eletrénicos, de terminais
de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emissao de atestados ah getusive atestado de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congéneres.

15.05 - Cadastro, elaboracéo de ficha cadastralyegdo cadastral e congéneres, inclusao
ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de ChequeBsatos - CCF ou em quaisquer
outros bancos cadastrais.

15.06 - Emisséo, reemisséo e fornecimento de guisagprovantes e documentos em geral,
abono de firmas; coleta e entrega de documentaos,dealores; comunicagdo com outra
agéncia ou com a administracdo central; licenciamneletronico de veiculos; transferéncia
de veiculos; agenciamento fiduciario ou deposit@gvolucédo de bens em custddia.

15.07 - Acesso, movimentacédo, atendimento e ce@nautbntas em geral, por qualquer meio
ou processo, inclusive por telefone, fac-simileerimet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acassatro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informagélesivas a contas em geral, por
gualguer meio ou processo.

15.08 - Emisséo, reemisséao, alteracdo, cessaditsigd®, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, andlise e avaliacaapedeacdes de crédito; emissédo, concessao,
alteracdo ou contratacao de aval, flanca, anuénoismgéneres; servicos relativos a abertura
de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaastpens, inclusive cesséo de direitos e
obrigacgdes, substituicdo de garantia, alteracémetamento e registro de contrato, e demais
servicos relacionados ao arrendamento mercardsi(ig).

15.10 - Servigos relacionados a cobrancas, recebameu pagamentos em geral, de titulos
guaisquer, de contas ou carnés, de cambio, deéasileupor conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletrénico, automatico ou payuimas de atendimento; fornecimento de
posicdo de cobranca, recebimento ou pagamentosa@onile carnés, fichas de compensacao,
impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolucao de titulos, protesto de tituostacao de protesto, manutencéo de titulos,
reapresentacado de titulos, e demais servicos astdetonados.

15.12 - Custodia em geral, inclusive de titulosleres mobiliarios.

15.13 - Servicos relacionados a operagdes de canbgeral, edicdo, alteragao,
prorrogacéo, cancelamento e baixa de contratordbioaemissao de registro de exportacao
ou de crédito; cobranca ou depdsito no exteriois&io, fornecimento e cancelamento de
cheques de viagem; fornecimento, transferénciaetamento e demais servicos relativos a
carta de crédito de importacdo, exportacdo e gasardcebidas; envio e recebimento de
mensagens em geral relacionadas a operacdes decamb

15.14 - Fornecimento, emissao, reemissao, renovag@mutencao de cartdo magnético,
cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo sataciongéneres.

15.15 - Compensacdao de cheques e titulos quaisgreigos relacionados a depdsito,
inclusive depdsito identificado, a saque de cogtessquer, por qualquer meio ou processo,
inclusive em terminais eletronicos e de atendimento

15.16 - Emisséo, reemissao, liquidacao, alteragg@im;elamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por gealtgeio ou processo; servicos
relacionados a transferéncia de valores, dadodpfypagamentos e similares, inclusive
entre contas em geral.

15.17 - Emisséo, fornecimento, devolucao, sustagiwelamento e oposi¢ao de cheques
guaisquer, avulso ou por taldo.

15.18 - Servigos relacionados a crédito imobiligaialiacdo e vistoria de imével ou obra,
analise técnica e juridica, emissao, reemiss@ragho, transferéncia e renegociacao de
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contrato, emissao e reemisséo do termo de quieadamais servicos relacionados a crédito
imobiliario.

16 - Servicos de transporte de natureza municipal.

16.01 - Servigos de transporte de natureza muticipa

17 - Servicos de apoio técnico, administrativoidigo, contabil, comercial e congéneres.
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer ea#yndo contida em outros itens desta
lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compiladaonecimento de dados e informacdes de
gualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitacéo, estenografia, elpete, secretaria em geral, resposta
audivel, redacao, edicdo, interpretacao, revisadytao, apoio e infra-estrutura
administrativa e congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenagdo, programacgaogamniaacao técnica, financeira ou
administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, selecdo eagglodde mao-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mao-de-obra, mesmo emecdedhporario, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temparédingatados pelo prestador de servico.
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promagivendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragdesdahos, textos e demais materiais
publicitarios.

17.07 - (VETADO)

17.08 - Franquia (franchising).

17.09 - Pericias, laudos, exames técnicos e apéfispicas.

17.10 - Planejamento, organizacado e administragdeidhas, exposicdes, congressos e
congéneres.

17.11 - Organizacéo de festas e recepcoes; butét@er fornecimento de alimentacéo e
bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 - Administracdo em geral, inclusive de bensgocios de terceiros.

17.13 - Leildo e congéneres.

17.14 - Advocacia.

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclugivijca.

17.16 - Auditoria.

17.17 - Analise de Organizacdo e Métodos.

17.18 - Atuaria e célculos técnicos de qualqueunreat.

17.19 - Contabilidade, inclusive servigos técnie@ixiliares.

17.20 - Consultoria e assessoria econdmica oudeian

17.21 - Estatistica.

17.22 - Cobranga em geral.

17.23 - Assessoria, analise, avaliacdo, atendimeatsulta, cadastro, selecao,
gerenciamento de informacdes, administracdo das@nteceber ou a pagar e em geral,
relacionados a operacdes de faturizacao (factoring)

17.24 - Apresentacado de palestras, conferénciadn&eos e congéneres.

18 - Servicos de regulacédo de sinistros vinculadosntratos de seguros; inspecao e
avaliacao de riscos para cobertura de contrateegieros; prevencao e geréncia de riscos
seguraveis e congéneres.

18.01 - Servigos de regulacdo de sinistros vinadadcontratos de seguros; inspegao e
avaliacao de riscos para cobertura de contrateegieros; prevencao e geréncia de riscos
seguraveis e congéneres.

19 - Servicos de distribuicdo e venda de bilhetsneais produtos de loteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteiosigsénclusive os decorrentes de titulos de
capitalizacdo e congéneres.
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19.01 - Servicos de distribuicdo e venda de bithetdemais produtos de loteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteiosigs:énclusive os decorrentes de titulos de
capitalizacdo e congéneres.

20 - Servicos portudrios, aeroportuarios, ferrapaits, de terminais rodoviarios,
ferroviarios e metroviarios.

20.01 - Servicos portuérios, ferroportuarios, zéido de porto, movimentacao de
passageiros, reboque de embarcacdes, rebocadwiesairacacao, desatracacao, servicos
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualgueepa, servicos acessorios,
movimentacdo de mercadorias, servicos de apoidimaride movimentacéo ao largo,
servicos de armadores, estiva, conferéncia, logisticongéneres.

20.02 - Servicos aeroportuarios, utilizacdo de@mto, movimentacao de passageiros,
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, mueigd® de aeronaves, servigos de
apoio aeroportuarios, servicos acessorios, movagéntde mercadorias, logistica e
congéneres.

20.03 - Servicos de terminais rodoviarios, ferrogs metroviarios, movimentacao de
passageiros, mercadorias, inclusive suas operdogéstjca e congéneres.

21 - Servicos de registros publicos, cartorariostariais.

21.01 - Servicos de registros publicos, cartor&iostariais.

22 - Servigcos de exploracao de rodovia.

22.01 - Servicos de exploracédo de rodovia medicotheanca de preco ou pedagio dos
usuarios, envolvendo execucéo de servi¢cos de a@mrsey, manutencdo, melhoramentos
para adequacéo de capacidade e seguranca deotrépsitacdo, monitoracao, assisténcia
aos usuarios e outros servicos definidos em castratos de concesséo ou de permissao ou
em normas oficiais.

23 - Servigos de programacao e comunicacéao vidasgnho industrial e congéneres.
23.01 - Servigos de programacao e comunicacgaolyvaesenho industrial e congéneres.
24 - Servicos de chaveiros, confeccdo de carinfdasas, sinalizacéo visual, banners,
adesivos e congéneres.

24.01 - Servicos de chaveiros, confeccéo de casnacas, sinalizacao visual, banners,
adesivos e congéneres.

25 - Servicos funerarios.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixéioa ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadaveérico; fornecimento deglocoroas e outros paramentos;
desembaraco de certiddo de 6bito; fornecimente@deessa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservacao ou egsalde cadaveres.

25.02 - Cremacéao de corpos e partes de corposéracizs/

25.03 - Planos ou convénio funerarios.

25.04 - Manutencao e conservacao de jazigos e @eosit

26 - Servicos de coleta, remessa ou entrega despamdéncias, documentos, objetos, bens
ou valores, inclusive pelos correios e suas aggéffiicdagueadas; courrier e congéneres.
26.01 - Servicos de coleta, remessa ou entregardespondéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e su@saas franqueadas; courrier e congéneres.
27 - Servigos de assisténcia social.

27.01 - Servicos de assisténcia social.

28 - Servicos de avaliacao de bens e servicosalqupr natureza.

28.01 - Servicos de avaliacao de bens e servicgsalguer natureza.

29 - Servicos de biblioteconomia.

29.01 - Servicos de biblioteconomia.

30 - Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 - Servicos de biologia, biotecnologia e guani
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31 - Servicos técnicos em edificacdes, eletrémiledrotécnica, mecanica, telecomunicacdes
e congéneres.

31.01 - Servicos técnicos em edificacdes, eleteraketrotécnica, mecanica,
telecomunicacdes e congéneres.

32 - Servicos de desenhos técnicos.

32.01 - Servigos de desenhos técnicos.

33 - Servicos de desembaraco aduaneiro, comissdesgachantes e congéneres.
33.01 - Servicos de desembaraco aduaneiro, comissdespachantes e congéneres.
34 - Servicos de investigacdes particulares, detet congéneres.

34.01 - Servicos de investigacOes particularegtides e congéneres.

35 - Servicos de reportagem, assessoria de impiensalismo e relacdes publicas.
35.01 - Servicos de reportagem, assessoria demsgrprnalismo e relacdes publicas.
36 - Servicos de meteorologia.

36.01 - Servigos de meteorologia.

37 - Servicos de artistas, atletas, modelos e nuameq

37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelosreequans.

38 - Servicos de museologia.

38.01 - Servicos de museologia.

39 - Servicos de ourivesaria e lapidacao.

39.01 - Servicos de ourivesaria e lapidacao (quantaterial for fornecido pelo tomador
do servico).

40 - Servigos relativos a obras de arte sob encdaien

40.01 - Obras de arte sob encomenda.



